[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 4357/2016



Denomina Humberto Castro Alves a rua sem denominação, localizada no Condomínio do Programa “Minha Casa Minha Vida Rural”,  no Distrito de Major Porto.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica denominada Humberto Castro Alves a rua sem denominação, localizada no Condomínio do Programa “Minha Casa Minha Vida Rural”, no Distrito de Major Porto.

Art 2°  Fica o Executivo autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de abril de 2016.

		
LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
Vereador

JUSTIFICATIVA: 
Humberto Castro Alves nasceu em Patos de Minas, no dia 29 de maio de 1957, filho de Sebastião de Oliveira Castro e Terezinha Alves de Oliveira, e casado com Maria Abadia Nogueira, de cuja união nasceram seus dois filhos: Rita de Cassia e Wendel Alves, os quais considerava como as maiores bênçãos de sua vida. 
Em sua infância, sempre foi uma criança muito alegre e amada, que, como qualquer criança, era apaixonada por jogar futebol.  Desde jovem, ele já trabalhava para contribuir com o sustento da família. Mais tarde, iniciou sua carreira como farmacêutico, exercendo a profissão por mais de 40 anos, durante a qual ajudou milhares de famílias carentes, doando medicamentos aos pacientes que não tinham condições financeiras para arcar com seus custos.
Humberto era, sobretudo, uma pessoa religiosa e social, que respeitava seus semelhantes, os tratando sempre com cordialidade e grande simplicidade. Pai dedicado, devotado a sua família e ao trabalho, sempre agiu de forma ética, transmitindo seus valores morais, que sempre fundamentam suas ações, sendo admirado e respeitado por sua família, que o tem como pilar na fundamental formação do caráter de seus dois filhos, os quais hoje são cidadãos competentes, respeitados e bem-sucedidos.
Faleceu em Patos de Minas, no dia 29 de fevereiro de 2016.


